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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4922, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Processo Administrativo nº. 0155/2026, conforme Edital do 
Concurso Público nº 001/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Os candidatos constantes do Anexo I foram oficialmente convocados, 
aqueles que não compareceram ou desistiram no prazo legal  serão considerados 
desistentes.

Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Administração, autorizado a convocar os 
concursados, obedecida à ordem de classificação no Concurso Público, para atender 
os cargos vagos na Administração Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
          Rio Claro/RJ, 26 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

ANEXO I

DESISTENTES/NÃO COMPARECIMENTO:

NOME: LUCIANA DAS NEVES ROSA COSTA
CARGO: PEDAGOGO
CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 35
Data da Convocação: 12/01/2026
Data de Comparecimento: 14/01/2026
Data Desistência: 19/01/2026
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4923, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 161.153,71 (cento e 
sessenta  e  um  mil,  cento  e  cinquenta  e  três  reais  e  setenta  e  um  centavos),  para  os 
programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

112 3.3.90.30.99 1704000000 62.110,88

113 3.3.90.39.99 1704000000 3.042,83

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

111 3.3.90.39.50 1704000000 96.000,00

TOTAL 161.153,71

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.0900.04.122.0002.2.014

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

151 3.3.90.39.99 1704000000 161.153,71

TOTAL 161.153,71

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 26 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4924, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a 
Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

110 3.3.90.39.99 1635000000 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

080 3.3.90.39.50 1635000000 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 26 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4925, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios 
Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1202.08.122.0003.2.042

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

115 3.3.90.39.99 1500000099 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1202.08.122.0083.2.179

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

109 3.3.90.48.99 1500000099 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 26 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 047/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando o Processo Administrativo nº. 0150/2026,

R E S O L V E: 
Exonerar,  a  pedido,  Emilena  Bastos  Arcanjo,  matrícula  33/877,  do  Cargo  de 

Assessor Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos.
            Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 26 de janeiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 048/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre a Associação de 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, o Município de Rio 
Claro/RJ e a Concessionária Rio + Saneamento BL3 S.A, com a interveniência do Comitê 
das Bacias Hidrográficas dos Rios Guandu, Guarda e Guarda Mirim, e

Considerando o Memorando n° 018/2026 – SMMAA,
R E S O L V E:        

Designar, para atuar como responsáveis pelo acompanhamento de todas as fases 
de execução do Plano Municipal  de Saneamento Básico Integrado (PMSB Integrado), 
incluindo análise, fiscalização e aprovação dos produtos elaborados, sem prejuízos das 
suas funções, os seguintes servidores:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Viviane Oliveira Silva Martins, Diretora-Geral Técnica, matrícula 33/986 –  Gestora 
do Grupo;

Evandro da Silva Batista, Engenheiro Florestal, matrícula 20/629;

Nathália  Lima  Greco  Carneiro  Leão  Nobrega,  Subcoordenadora  de  Apoio 
Administrativo, matrícula 34/017;

Patrícia Coelho do Valle, Coordenadora Municipal de Guarda Ambiental, matrícula 
34/042;

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

Bruno Marques Monteiro de Castro, Engenheiro Civil, matrícula 22/294.

        Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 26 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi 
Prefeito
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